
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 001/2016 EDUC
CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL.

Chamada Pública n.o 00112016 EDUC, para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar
para alimentação escolar com dispensa de licitação, Lei n.o 11.947, de 16/07/2009, Resolução n.o 38 do
FNDE, de 16/07/2009 e Resolução nO4 de 02.04.2015.

o Fundo Municipal de Educação de Novo Repartimento, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Avenida Águia Quadra 27, nO 20, Bairro: Uirapuru, inscrita no CNPJ sob o nO 09.555.113/0001-28,
representado neste ato pelo Secretario srü. Pedro da Silva Fontes, no uso de suas prerrogativas legais, e
considerando o disposto no art.21 da Lei 11.947/2009, Resolução FNDE/ CD n.o 38/2009, no uso de suas
prerrogativas legais, e considerando o disposto no art. 21 da Lei 11.947/2009,Resolução FNDE/ CD n.O
38/2009 e Resolução n° 4 de 02.04.2015., através da Secretaria da Municipal de Educação, vem realizar
Chamamento Público para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o período de
09 (NOVE) meses. Os Grupos Formais/ Informais deverão apresentar a documentação para habilitação e
Projeto de Venda até o dia 16 de março de 2016, às 09:00 horas, na sala de licitações na sede da Prefeitura
Municipal de Tucuruí (PA).

1. Objeto

1.1 O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo.

PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS

Item DISCRIMINAÇÃO Und. Quant. P.Unit. P.Total
01 ABACAXI Kg 8.000

02
ABÓBORA Kg 3.900

03 ALFACE Kg 1.200
04 TANGERINA Kg 8.000
05 BANANA Kg 26.000
06 CARNE BOVINA MOÍDA Kg 3.000
07 CEBOLINHA VERDE Kg 1.200
08 COENTRO VERDE Kg 1.200
09 CORANTENATURALDEURUCUM Kg 800
10 COUVE FOLHA VERDE Kg 1.200
11 FRANGO TIPO CAIPIRÃO LIMPO Kg 3.000
12 LARANJA Kg 6.000 \)~ x:·\..
13 LIMÃO Kg 200 \\ ~ ~~~
14 MACAXEIRA Kg 6.000 " ~~. ~~~~
15 MAMÃO Kg 3.000 ç..cr,.~~~,~

..... (> •

16 MAXIXE Kg 100 'Ç'"" X\c:~~(\F'
17 MELANCIA Kg 15.000

,

18
l\JfTTlln "DDTYC DC'r'rlT llTl'\n T Tl\JfDrI v~ 1 0(\(\
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19 PÃO TIPO CASEIRO DE 50 G KG 20.000
20 POLPA DE FRUTA KG 32.000
21 QUEIJO FRESCO KG 1.800
22 TANGERINA KG 8.000

TOTAL GERAL

1.2 - Condições para Credenciamento:

1.2.1 Os Produtores Rurais interessados em fornecer os gêneros alimentícios acima citados, deverão estar
estabelecidos no Município de Novo Repartimento (PA), e apresentar a documentação abaixo, em
original ou por cópia autenticada em tabelionato ou por servidor encarregado da recepção dos mesmos.

2. Envelope n°. 001 - Habilitação do Grupo Formal

2.1 O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 001 os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas;
c) Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União;
d) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no caso de

cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de
empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

e) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;
f) CRC - Certificado de Registro Cadastral emitido pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de
Novo Repartimento.

3. Envelope nO.001 - Habilitação do Grupo Informal

3.1 O Grupo Informal deverá apresentar no envelope n° 001 os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:

a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura

Familiar - PRONAF), ou extrato da DAP, de c<!..da-Agricultor Familiar participante;
c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

4. Envelope n°. 002 - Projeto de Venda

4.1 No envelope n°. 002 segue a entrega do Projeto de Venda (anexo I1I) da Resolução n.o 38 do FNDE, de
16/07/2009.

Ren;;o" '. l-'n)cchl
Presic, YUFr:;\/R
Portar',· ~, ,)/2015·GP

5.1 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em diversas no Almoxarifado da Secretaria ae'Educação do
Município de Novo Repartimento, conforme calendário de entrega fornecido pelo Setor de Merenda Escolar da
Secretaria Municipal de Educação, na qual atestará o seu recebimento.

5. Local e periodicidade de entrega dos produtos

5.2 O Produtor Credenciado terá o prazo de 02 (dois) dias, contados da Comunicação expedida pelo Município
(Setor de Compras), para iniciar a entrega das mercadorias, conforme Calendário de entrega da Secretaria
Municipal de Educação (Setor de Merenda Escolar).

5.3 As entregas deverão ser realizadas nos dias e horários indicados pelo Departamento de Merend
Secretaria Municipal de Educação de Novo Repartimento. ReI t

Presi en
5.4 Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos materiais no momento da entf€ . I
violadas, materiais manchados, sujos, danificados ou materiais com aparência duvidosa,
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5.4 Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos materiais no momento da entrega. Embalagens
violadas, materiais manchados, sujos, danificados ou materiais com aparência duvidosa, diferente das
especificações do edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos.

6. Fonte de recurso

6.1 A despesa decorrente do fornecimento, objeto desta licitação, correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

40 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
40.15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
01.0001 - IMPOSTOS I EDUCAÇÃO ART 212 DA CF - 25%
DOTAÇÃO: 12.306.0009.2.035 - EXECUÇÃO - PNAE

CPl

7. Pagamento

7.1 O pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias após a última entrega
do mês, mediante apresentação da Nota de Produtor, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do
contrato e pelo Secretário Municipal de Educação, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

8. Formalização

8.1 O credenciamento será formalizado, mediante Termo próprio, contendo as cláusulas e condições previstas
neste Edital.

9. Disposições Gerais

9.1 Todos os interessados poderão obter cópia do presente Chamamento Público junto ao Setor de Licitação,
sito a Avenida dos Girassóis, n° 15, Quadra 25, Bairro: Novo Repartimento (PA), ou pelo fone (94) 3785-1120
no horário das 8:00 às 14:00 horas

9.1.1 Para definição dos preços de referência deverá observar o artigo 23 da referida Resolução do FNDE;

9.1.2 Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos cobertos
pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGP AF), art. Art. 23 § 6°, da mencionada
Resolução do FNDE;

9.1.3 Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às propostas dos grupos
locais e as dos Grupos Formais, art. 25 da Resolução n° 04 do FNDE;

9.1.4 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária! Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento;

9.1.5 O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP por ano
civil;

9.1.6 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o ane o IV, da mencionada
Resolução do FNDE.

Novo Repartimento (PA), de fevereiro de 2016.



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CPl
J

ANEXO 1 - Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar

Programa Nacional de Alimentação Escolar

MODELO DE PROJETO DE VENDA

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

5. E-mail 6. DDDlFone 7. CEP

12. N" de Associados

9. Banco lO. Agência Corrente

14. N° de Associados com DAP Física

3. Endereço 4. Município/UF

8. N° DAP Jurídica I!. Conta N° da Conta

13. N" de Associados de acordo com a Lei nO11.326/2006

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDDlFone

4.1. Unitário 4.2. Total

I. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição*
I--------!---------+--------I--------,-----------------; 5. Cronograma de

Entrega dos produtos

OBS: * Preço publicado no Edital n xxxJxxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data FonelE-mail:
Assinatura do Representante do Grupo Formal

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

Chamada Publica n° 00112016 EDUC
AV. DOS GIRASSOIS, N" 15, QUADRA 25, BAIRRO MORUMBI - Te!.: (0**94) 3785-IJOl/l120/l110-Fax.:
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I. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço

6. E-mail (quando houver)

4. Município/UF 5. CEP

7. Fone

8. Organizado por Entidade Articuladora
() Sim () Não

II-FORNECEDORES PARTICIPANTES

9.Nome da Entidade Articuladora
(quando houver) 10. E-mail/Fone

1. Nome do
Agricultor (a)
Familiar

2. CPF 3.DAP 4. Banco 5. N" Agência 6. N° Conta
Corrente

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do e e-mail

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

7. CPF

I. Identificação do Agricultor (a)
Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade

5. Preço de Aquisição* !Unidade

4. Preço!Unidade 5. Valor Total por Produto

Total do projeto

6.Valor Total

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

6. Cronograma de Entrega dos Produtos

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total do projeto:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as infonnações acima conferem com as

Chamada Publica n° 00112016 EDUC
AV. DOS GIRASSorS, N° 15, QUADRA 25, BAIRRO MORUMBI- Te!.: (0**94) 3785-110111 120/1110-Fax.: (0**94) ~4M:Ym
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Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal FonelE-mail:
CPF:

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Gmpo Informal Assinatura

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

6. N° da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

UnidadeProduto Quantidade
~p_r_eç_o_d_e_A_ql_Iis_iç_ã_o*_'-r-------j Cronograma de
Unitário Total Entrega dos produtos

OBS: * Preço publicado no Edital n
xxxJxxxx (o mesmo que consta na chamada
pública).

Endereço Fone

í
Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condições conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data:

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2016.

Pelo presente instrumento, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE EDU
PARÁ, entidade de direito público, inscrita no CNPJIMF sob n° 09.555
Avenida Beija Flor Quadra 31 n° 09 Bairro Uirapuru, neste ato representa

Chamada Publica n° 00112016 EDUC
AV. DOS GIRASSOIS, N" 15, QUADRA 25, BAIRRO MORUMBl- Te!.: (0**94) 3785-1101/1 1201l110-Fax.: (0**94) 37.
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7) O credenciamento que venha a se enquadrar nas situações previstas no item anterior terá
suspensa a respectiva atividade, enquanto perdurar o impedimento;

8) Para a realização do atendimento, o CREDENCIADO deverá receber do paciente ou realizar
serviços com a autorização de atendimento emitida pela Secretaria de Ação, Promoção e
Proteção Social do Município, na qual constará o procedimento a ser realizado.

Parágrafo Primeiro: O CREDENCIADO não poderá, sob qualquer hipótese, cobrar diferenças
de valores aos beneficiários pelo atendimento, bem como, que este assine fatura ou guia de
atendimento em branco.

Clausula Terceira:

Caberá ao CREDENCIADO execução dos serviços indicados na cláusula primeira deste termo.

DA VIGÊNCIA

Cláusula Quarta:

O presente instrumento tem sua vigência por 09 (nove) meses a contar de sua assinatura,
podendo ser prorrogado na forma da lei.

Cláusula Quinta:

5.1- A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa
pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque
nominal ao fornecedor no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação dos documentos
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO REPARTIMENTO.
5.1.2- Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das
guias de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA e o FGTS, em original
ou em fotocópia autenticada.
5.1.3- A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação,
os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo
com as especificações apresentadas e aceitas.
5.1.4- A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.
5.1.5- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação.
Qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de
compensação financeira por atraso de pagamento.
5.1.6- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspo+te ao
efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: oeJ~./t9.,q: (j

EM=IxNx VP {~~~
B ~,,~
Rf"68473-000~
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Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor da Parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0000444, assim apurado:
1= (TX)
365
1=(61100)
365
I = 0,0000444
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
11.1.7- A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.
5.1.8 - O pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA em até 05 (cinco) dias após
a última entrega do mês, mediante apresentação da Nota de Produtor, aprovada pelo servidor
responsável pela fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal de Educação, vedada à
antecipação de pagamento, para cada faturamento.

DA FISCALIZAÇÃO

Cláusula Sexta:

6.1 Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado através de portaria,
para esse fim, representando a CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para
assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.
6.1.2- Referindo-se a cláusula "9.1" deste contrato foi nomeada o Senhor (o), xxxxxxxxx,
através da portaria N° xxxxx, com designação de fiscalizar o mesmo.
6.1.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para
esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
6.1.4- A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração da
CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la
administrativamente sempre que for necessário.

DAS PENALIDADES

Clausula Sétima:

O CREDENCIADO que não satisfazer os compromissos assumidos, será aplicado, as seguintes
penalidades:
a) Advertência, sempre que forem observadas irregularidades e desde que ao acaso se apliquem
as demais penalidades;
b) Multa, no caso de inobservância de qualquer cláusula contratual, equivalente a 0,1% do
valor do contrato;
c) Caso o contratado persista descumprindo as obrigações assu id ,será aplicada multa

Chamada Publica n° 001/2016 EDUC (X" 9
AV. DOS GIRASSOIS, N" 15, QUADRA 25, BAIRRO MORUMBI - Te!.: (0**94) 3785-110111120/1110- F .. (N11~'fI85~1103 - CEP68473-000
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correspondente a 5% do valor total do contrato, sendo o mesmo rescindido de pleno direito
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais;
d) Em função da natureza de infração, o Município aplicará as penalidades previstas na Lei
Federal n° 8.666/93 e legislação subseqüente.
e) Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei.

DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS.

Cláusula Oitava:

No caso de incidência de uma das situações previstas neste instrumento, o CREDENCIANTE
notificará o CREDENCIADO, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento
desta, justificar, por escrito, os motivos do inadimplemento.

DA RESCISÃO CONTRATUAL

Cláusula Nona:
O presente Credenciamento poderá ser rescindido:
a) Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também
expresso, feito com antecedência de 15 (quinze) dias pelo interessado.
b) Unilateralmente pela CREDENCIANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação
ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CREDENCIADA:
b 1) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem as
incumbências e/ou as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da
CREDENCIANTE.
b2) venha a agir com dolo, culpa, simulação ou em fraude na execução dos serviços
contratados.
b3) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade da
credenciada para dar execução satisfatória ao contrato.
b4) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e/ou na ocorrência de qualquer
das disposições elencadas na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações.

Parágrafo Único Havendo reSClsao contratual, a CONTRATANTE pagará à
CREDENCIADA, o numerário equivalente aos serviços efetivamente realizados, e aprovados
pela Secretária Municipal de Ação, Promoção e Proteção Social, no valor avençado.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

Clausula Décima
As despesas decorrentes da execução dos serviços, ora contratados, serão atendidos na seguinte
dotação orçamentária:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

DOS CASOS OMISSOS

Chamada Publica n° 00112016 EDUC ~ ((,,</,<>' d"
AV. DOS GIRASSOIS, N" 15, QUADRA 25, BAIRRO MORUMBI - Te!.: (0**94) 3785-1101/1120/1110 - Fax.: (0**94) 3785- - CEP 68473-000
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Cláusula Décima Primeira:
Qualquer litígio judicial oriunda da aplicação do presente termo, será dirimida com base na
legislação específica, especialmente no EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°
001/2016 e na Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

DO PORO

Cláusula Décima Segunda:

Fica eleito o Foro de Novo Repartimento para dirimir eventuais controvérsias oriundas do
presente instrumento contratual,com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.Estando assim, certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular de contrato,
exarado em 03 (três) vias de igual teor e forma, composto por 04 (quatro) laudas, assinados
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Procuradoria
Jurídica do Município, para que seja bom, firme, valioso e surta seus legais efeitos.

NOVO REPARTIMENTO (PA), de de 2016.

CONTRATANTE -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Pedro da Silva Fontes
Secretário Municipal de Educação

CONTRAT ADO(A)

Testemunhas:

CPF(MF) .

CPF(MF) .

Chamada Publica n° 001/2016 EDUC
AV. DOS GIRASSOIS, N" 15, QUADRA 25, BAIRRO MORUMBI - Te!.: (0**94) 3785-110111120/1110 - Fax.
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